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V – Arquivamento.
Parágrafo primeiro: Nos casos de mediação, incumbirá às 

Coordenações o acompanhamento das sessões, bem como dos 
acordos firmados.

Parágrafo segundo: Quando houver descumprimento parcial 
ou total do acordo, bem como proposta de abertura de processo 
administrativo, os autos deverão ser remetidos à Chefia de 
Gabinete para deliberação sobre a materialidade e autoria da 
denúncia, visando o prosseguimento dos trâmites. Parágrafo 
terceiro: O Expediente poderá ser arquivado por intermédio de 
despacho fundamentado da autoridade competente:

I - Na ausência de indícios de materialidade e autoria da 
conduta e na impossibilidade de alcançá-los;

II – Quando o denunciante expressamente declarar falta de 
interesse em prosseguir com a demanda, exceto se o fato for de 
notório conhecimento público.

Artigo 5° – O processo administrativo será instaurado por 
meio da edição de portaria do Secretário da Justiça e Cidadania, 
devendo conter:

I – Descrição detalhada dos fatos, com elementos de autoria 
e materialidade;

II – Identificação das partes;
III – Tipificação da conduta imputada, nos termos da lei.
Artigo 6° – Após a edição da portaria, deverá ser publicado 

extrato no Diário Oficial com descrição sucinta dos fatos e iden-
tificação das partes, suprimindo-se o nome do denunciante, que 
deverá ser impresso apenas com suas iniciais.

Parágrafo único: A Coordenação responsável deverá ser 
cientificada da instauração do processo administrativo.

Artigo 7° – Remetidos os autos às Comissões Especiais, a 
apuração dos fatos deverá seguir de maneira célere, observan-
do-se às diretrizes da Lei estadual 10.177/1998, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública.

Artigo 8° – Após o trânsito em julgado da decisão, caberá 
às Comissões Especiais:

I – Certificar nos autos o trânsito em julgado, com a respec-
tiva publicação do extrato da decisão no Diário Oficial;

II – Em caso de condenação ao pagamento de multa, 
encaminhar o processo à Chefia de Gabinete para oficiar a 
parte requerida;

III – Em se tratando de condenação à pena de advertência, 
intimar as partes para ciência da decisão, esclarecendo que 
eventual reincidência ensejará aplicação de multa, nos termos 
da legislação vigente.

Artigo 9° – Sempre que houver notícia de pagamento 
de multa, os autos serão encaminhados ao Departamento de 
Finanças para confirmar o efetivo cumprimento da obrigação.

Parágrafo único: O Departamento de Finanças também se 
manifestará quando decorrer “in albis” o prazo para pagamento.

Artigo 10 – Após 60 dias da expedição do ofício menciona-
do no artigo 8º, inciso II, sem o respectivo pagamento da multa, 
caberá à respectiva Coordenação a inserção da parte requerida 
como devedor na Dívida Ativa do Estado de São Paulo.

Artigo 11 – Todos os pedidos de vista de processos físicos 
e digitais deverão ser feitos perante as respectivas Comissões 
Especiais.

Parágrafo único: Os pedidos de vista dos processos cuja 
decisão já tenha transitado em julgado, bem como dos expe-
dientes de apuração preliminar de denúncia, deverão ser apre-
ciados pelas respectivas Coordenações.

Artigo 12 – Deverá ser dado andamento célere ao expedien-
te de apuração preliminar de denúncia, bem como ao processo 
administrativo, sob pena de descumprimento de dever funcional.

Artigo 13 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria do Secretário, de 2-2-2021
Instauração de Processo Administrativo Punitivo
SJC-PRC-2021/00101 - Considerando que chegou ao conhe-

cimento desta Secretaria da Justiça e Cidadania, por meio de 
denúncia formulada por S.F.G.M, que o ex-Deputado Federal 
e presidente do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB, Rober-
to Jefferson, durante gravação de um programa no canal 
"Questione-se" teria proferido falas discriminatórias em razão 
de orientação sexual, de modo a ensejar a aplicação da Lei 
estadual 10.948/2001. Instaure-se processo administrativo em 
face de Roberto Jefferson, como incurso no artigo 2º, inciso I, da 
Lei estadual 10.948/2001, para a devida apuração dos supostos 
atos atentatórios e discriminatórios e eventual aplicação das 
penalidades previstas em seu artigo 6º, nos termos do proce-
dimento contido nos artigos 62 a 64, da Lei Estadual 10.177, 
de 30-12-1998.

Portaria do Secretário, de 2-2-2021
Instauração de Processo Administrativo Punitivo
SJC-PRC-2021/00100 - Considerando que a Coordenação 

de Políticas para a Diversidade Sexual do Estado de São Paulo, 
vinculada a esta Secretaria da Justiça e Cidadania, após ciência 
da ocorrência de atos discriminatórios que ensejariam a aplica-
ção da Lei Estadual 10.948/2001, supostamente cometidos por 
Milton Ribeiro, atual Ministro de Estado da Educação, registrou 
denúncia perante o Sistema de Ouvidorias da Pasta. Instaure-se 
processo administrativo em face de Milton Ribeiro, como incurso 
no artigo 2º, inciso I, da Lei Estadual 10.948/2001, para a devida 
apuração dos supostos atos atentatórios e discriminatórios e 
eventual aplicação das penalidades previstas em seu artigo 6º, 
nos termos do procedimento contido nos artigos 62 a 64 da Lei 
Estadual 10.177, de 30-12-1998.

Portaria do Secretário, de 2-2-2021
Instauração de Processo Administrativo Punitivo
SJC-PRC-2021/00102 - Considerando que chegou ao conhe-

cimento desta Secretaria da Justiça e Cidadania, por meio de 
denúncia formulada perante ao Sistema de Ouvidorias, que Leandro 
Narloch teria feito declarações com teor homofóbico e discriminató-
rio contra pessoas que vivem com HIV/Aids, durante programa jor-
nalístico transmitido ao vivo em 8 de julho de 2020 pelo Canal CNN. 
Instaure-se processo administrativo em face de Leandro Narloch, 
como incurso no artigo 2º, inciso I, da Lei Estadual 10.948/2001, e 
no artigo 2º, inciso III, da Lei Estadual 11.199/2002, para a devida 
apuração dos supostos atos atentatórios e discriminatórios e even-
tual aplicação das penalidades previstas em seu artigo 6º, nos ter-
mos do procedimento contido nos artigos 62 a 64, da Lei Estadual 
10.177, de 30-12-1998. - A íntegra da Portaria está disponível para 
consulta nos autos SJC-EXP-2020/01618.

 Despachos do Secretário
De 26-1-2021
Processo IPEM/SP 201915508-2019 – Proc. 962 – 

SJC/1965604/2020 - Interessado: Fenix do Morumbi Auto 
Posto Ltda. - Assunto: Apreensão/Interdição 334.06. Cuidam 
os autos de procedimento administrativo instaurado pelo 
Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo – IPEM/
SP, por efeito do Auto de Apreensão e Interdição 334.061, 
lavrado em 30-04-2019, ante a constatação de fraude 
metrológica em bombas de combustível da marca Gilbarco, 
da empresa Fenix do Morumbi Auto Posto Ltda, inscrita no 
CNPJ 17.379.799/0001-71. Destarte, diante dos elementos 
abarcados nos autos, conheço do recurso interposto pela 
empresa Fenix do Morumbi Auto Posto Ltda, para, no mérito, 
negar provimento ao apelo, mantendo-se na íntegra a deci-
são administrativa inserta às fls. 239/240.

De 28-1-2021
Processo SJC 51981/2019 - Assunto: Denúncia de discri-

minação em razão de identidade de gênero, nos termos da Lei 
Estadual 10.948/2001. Ante o Parecer CJ/SJC 317/2020, lançado 
pela douta Consultoria Jurídica da Pasta inserto às fls. 51/58, 
bem como o despacho da Comissão Especial às fls. 59/61, adito 
a portaria de fls. 29/30, publicada em 08-07-2020, consoante 
fl. 32, para que passe a constar a instauração de procedimento 
administrativo em face de Veralice Ribeiro Da Silva, titular da 

Considerando o disposto no Decreto estadual 64.355/2019, 
que instituiu o Programa SP Sem Papel, com vistas à produção, 
gestão, tramitação, armazenamento, preservação, segurança e 
acesso a documentos e informações arquivísticas em ambiente 
digital de gestão documental;

Considerando que a videoconferência, introduzida na legis-
lação processual penal em matéria de prova pela Lei Federal 
11.690/2008, c.c. a Lei Federal 11.900/2009, possibilitou a reali-
zação de interrogatório e outros atos processuais por sistema de 
videoconferência, promovendo a atualização do sistema de colheita 
de provas face aos avanços tecnológicos disponíveis e às facilidades 
que a informática tem proporcionado, cuja obediência no âmbito 
processual administrativo é sabiamente de aplicação subsidiária;

Considerando que o Parecer PA 55/2020 concluiu que não 
há óbice legal para que seja realizada videoconferência nos 
procedimentos administrativos;

Considerando os princípios da celeridade processual e da 
eficiência que devem reger os atos e procedimentos da Admi-
nistração Pública;

Resolve:
Artigo 1° - Autorizar a utilização de videoconferência no 

âmbito dos processos administrativos que tramitam na Secreta-
ria da Justiça e Cidadania, valendo-se dos recursos tecnológicos 
disponíveis, especialmente aqueles provenientes do Pacote 
Office 365 Pro Plus ou mediante o uso de outros recursos da 
tecnologia, que garantam a confiabilidade da realização de 
oitivas e do registro dos dados.

Parágrafo único: Para os efeitos desta Resolução, a vide-
oconferência poderá ser utilizada para realização de qualquer 
ato que envolva depoimentos, declarações, deliberações e diá-
logos verbais entre pessoas que, encontrando-se em localidades 
distintas ou, ainda, na ocorrência de outras circunstâncias que 
impeçam a sua presença física no local inicialmente designado 
pelo agente público, possam comunicar-se com a utilização de 
recursos tecnológicos que garantam a captação e a transmissão 
de imagem e som em tempo real e o respectivo registro audio-
visual do ato praticado.

Artigo 2º - As audiências virtuais serão realizadas com o 
emprego da plataforma Microsoft Teams e gravadas em mídia 
digital a ser arquivada em pasta própria.

Artigo 3º - As audiências realizadas por videoconferência 
deverão observar os princípios do devido processo legal.

Artigo 4º - Em caso de dificuldade técnica, a audiência será 
interrompida e redesignada para outra data.

Artigo 5º - As intimações para as audiências virtuais serão 
realizadas, preferencialmente, por meio eletrônico, disponibili-
zando às partes, testemunhas, advogados e aos membros da 
Defensoria Pública o link e as instruções necessárias para acesso 
remoto à plataforma Microsoft Teams.

Parágrafo único - Se qualquer das partes ou testemunhas, 
prévia e justificadamente, informar a impossibilidade de par-
ticipação na audiência virtual, competirá aos Presidentes das 
Comissões decidir acerca de sua redesignação ou realização por 
meio presencial.

Artigo 6º – O membro da Comissão que presidir a audiência 
deverá:

I – dar início à gravação;
II – solicitar a identificação das partes e demais partici-

pantes por meio da exibição de documento de identificação 
pessoal com foto;

III – restringir o acesso das testemunhas, durante a audiên-
cia, a atos alheios à sua oitiva;

IV – coordenar a participação da defesa e demais partici-
pantes na audiência ou ato processual;

V – assegurar, com a colaboração dos advogados, a incomu-
nicabilidade das partes e das testemunhas.

Parágrafo único - Na hipótese da impossibilidade de asse-
gurar o previsto nos incisos anteriores, o ato será redesignado.

Artigo 7° – Ao final, será lavrada a competente ata, com o 
registro das ocorrências havidas durante a audiência.

Artigo 8º – O membro da Comissão que se valer das 
ferramentas tecnológicas de que trata esta Resolução deverá 
assegurar o registro no processo administrativo respectivo, dos 
atos que foram realizados.

Artigo 9° - Aplica-se o disposto nesta Resolução, no que 
couber, à Comissão de Apuração Preliminar.

Artigo 10 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

Resolução SJC-8, de 2-2-2021
SJC-PRC-2021/00099

Dispõe sobre a padronização de procedimentos 
internos de recebimento, encaminhamentos e 
abertura de expedientes de apuração preliminar de 
denúncias relativos às Leis estaduais 10.948/2001, 
11.199/2002, 14.187/2010 e 17.157/2019

O Secretário da Justiça e Cidadania, conforme artigo 
35, inciso II, alíneas “c” e “d”, item 1, do Decreto estadual 
59.101, de 18-04-2013, com fundamento nas Leis estaduais 
10.948/2001, 11.199/2002, 14.187/2010 e 17.157/2019; resolve:

Artigo 1° – Todas as denúncias de discriminação de que 
tratam as leis acima mencionadas devem ser registradas no 
Sistema das Ouvidorias, para fins de controle quantitativo e 
qualitativo de dados.

Parágrafo primeiro: Caberá às Coordenações o registro das 
denúncias atinentes às matérias de sua alçada que não foram 
recebidas via Sistema das Ouvidorias.

Parágrafo segundo: Caberá à Ouvidoria a consolidação das 
informações sobre número de denúncias.

Artigo 2° – Deverá ser padronizada a resposta automática 
do Sistema das Ouvidorias, com informações sobre os requisitos 
mínimos para a abertura do expediente preliminar de apuração 
de denúncia, a saber:

I – Dados Obrigatórios:
a) Qualificação do denunciante/vítima, telefone, endereço 

completo (com CEP), número de documento, endereço eletrônico;
b) Descrição detalhada do ato discriminatório;
c) Data do ocorrido;
d) Local do ato discriminatório;
e) Nome do ofensor/denunciado, endereço e, se possível, 

telefone, números de documentos e endereço eletrônico.
II – Dados complementares:
a) testemunhas que presenciaram os fatos, devendo constar 

os nomes e respectivos endereços físico e digital;
b) boletim de ocorrência, se houver sido registrado (encami-

nhar documento digitalizado ou fotocópia);
c) imagens, arquivos, áudios, vídeos, fotografias, ou outros 

elementos de prova em direito admitidas que corroborem os 
fatos relatados.

Parágrafo único: Na mesma resposta deverá constar o 
prazo de 05 dias úteis para complementação da exordial, caso 
necessário, com o encaminhamento da documentação faltante, 
sob pena de arquivamento.

Artigo 3° – As comunicações recebidas via Sistema das 
Ouvidorias que se enquadrem no artigo 2º, inciso I, desta Resolu-
ção, ensejarão a abertura de expediente de apuração preliminar 
de denúncia, que será encaminhado à respectiva Coordenação.

Artigo 4° – Competirá às Coordenações a análise do expe-
diente preliminar de apuração de denúncia, podendo propor à 
Chefia de Gabinete:

I – Complementação da instrução processual, sendo que as 
diligências necessárias, quando possível, serão realizadas pela 
própria Coordenação;

II – Elaboração de políticas afirmativas/educativas para 
dirimir o conflito;

III – Mediação;
IV – Abertura de processo administrativo;

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES
 Despachos do Diretor, de 3-2-2021
Exclusão de Habilitação por Falecimento
Ref.: Janeiro - Exercício 2021

Ordem Nome do Militar Falecido Beneficiário Cód. do 
Benefício

1 Ademir Moreira Gil Marlene de Araújo Gil 50184309
2 Affonso Marcondes Ribas Maria Alberina Vieira 50278035
3 Alípio Cardoso dos Santos Vanessa Cardoso dos Santos 50165533
4 Alvim Franco Adigrad Carvalhal Franco 60498753
5 Antônio Bingre Maria de Lourdes Grego Bingre 60116531
6 Antônio Gomes Camacho Maria de Lourdes Costa Camacho 50131136
7 Antônio Pedro de Barros Thereza Benedicta de Barros 50176283
8 Argeu Antônio Goulart Luzitana Mendes de Almeida Goulart 50354336
9 Aristides Almeida Maria José Machado Almeida 50329404
10 Armelindo dos Reis Sebastiana Fernandes dos Reis 61005337
11 Benedito Martiniano de Toledo Eutymia de Toledo 50105915
12 Benedito Serafim Odette Silva Kovacs 60003177
13 Claudine de Oliveira Nirce de Almeida Rocha 50190782
14 Clóvis de Deus Marina Bulgarelli de Deus 60521034
15 Damocles Morelli Mollo Lurdes Carmen Boaro Mollo 60540425
16 Eliseu de Abreu Odila Lopes Trigo de Abreu 60025731
17 Expedito Lima da Conceição Maria José Andrade da Conceição 60787815
18 Flávio Pierotti Delci de Freitas Pierotti 50200210
19 Gabriel José dos Santos Divina Machado dos Santos 60091605
20 Geraldo Camillo Jaqueline Luciana Camillo 50238019
21 Geraldo do Nascimento Miriam Aparecida do Nascimento 50162496
22 Geraldo Sebastião de Campos Tereza Wauroff 50075437
23 Gerson Deocleciano dos Santos Elisete Garcia dos Santos 60417121
24 Gerson Pinheiro Cotrin Maria Cristina Cardoso Cotrin 50331087
25 Ildo Sérgio Barreira Antônia Domingos Barreira 50153374
26 Irineu Ramos Maria do Socorro Lopes Ramos 60588974
27 Irineu Trigo Neuza Aparecida Cardoso Trigo 50281486
28 Jader José Gobbi Anna Girondi Gobbi 50203802
29 João Francisco dos Santos Elia Rosa de Jesus Santos 50046111
30 João Pereira dos Santos Judite Alves da Silva Santos 50302436
31 Joaquim Soares de Melo Eva de Oliveira Melo 50204280
32 José Falsarella Dirce Nallin Falsarella 60662742
33 José Ribamar Pereira Tereza Soares Pereira 50223218
34 José Sanches Artilha Izaura Lopes Paim 60785280
35 Josias de Fretias Barbosa Nelci de Jesus Freitas Barbosa 50206135
36 Juvenal de Oliveira Zulmira de Lima Oliveira 50065296
37 Manoel Messias de Araújo Filho Therezinha Silveira de Araújo 60943018
38 Mário José Costa Maria de Lourdes Paulo da Costa 60624405
39 Orbélio Geraldo Máximo de 

Carvalho
Odete Aparecida Mantovani Máximo 
de Carvalho

50171657

40 Pedro Martins Inês Fernandes Martins 50167307
41 Pedro Moreira Salles Therezinha Arico Salles 50136160
42 Raimundo Nonato Soares Maria Aparecida Nonato Soares 50124943
43 Reynaldo Vieira dos Santos Rosa dos Santos 60209940
44 Rubens Tosi Maria Isolina Belisário Tosi 50266981
45 Sebastião Farinelli Maria Aparecida da Silva Farinelli 60027457
46 Tertuliano Santos de Araújo Isair de Souza Araújo 50189838
47 Waldemar de Figueiredo Guiomar Maria Battarra de Figuei-

redo
50283551

48 Waltério de Souza Pinheiro Maria Teresinha Nunes Pinheiro 60559498
49 Yoshio Anraku Magda Mary Castelo Anraku 60902421

Exclusão de Habilitação por Casamento
Ref.: Janeiro - Exercício 2021

Ordem Nome do Militar Falecido Beneficiário Cód. do 
Benefício

1 José Zinsly Francinete Loide Rodrigues da Silva Zinsly 50234609
2 Mário Antunes de Campos Daniela Antunes de Campos 50289052

 Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos da Subsecretária de Convênios com Muni-
cípios e Entidades Não Governamentais, de 3-2-2021

Tendo em vista o Parecer CJ/SDR-159/2019, Torno Insubsis-
tente e sem Efeito a publicação do Termo de Convênio 235/2017, 
Processo CC-303592/2017, do Município de Mogi das Cruzes, 
publicado do D.O. de 12-10-2017, objetivando a execução de 
obras de infraestrutura urbana.

Em face do descumprimento da Cláusula Terceira, inciso 
II, alínea “a” do ajuste, Torno Insubsistente e sem Efeito “a 
bem do interesse público” a publicação do Termo de Convênio 
1422/2018, Processo SPG-525236/2018, do Município de Drace-
na, publicado do D.O. de 6-12-2017, página 12, objetivando a 
execução de obras de infraestrutura urbana.

Em face do descumprimento da Cláusula Terceira, inciso 
II, alínea “a” do ajuste, Torno Insubsistente e sem Efeito “a 
bem do interesse público” a publicação do Termo de Convênio 
1730/2018, Processo SPG-555730/2018, do Município de Sale-
sópolis, publicado do D.O. de 20-12-2017, página 11, objetivan-
do a execução de construção de Centro Multidisciplinar.

Tendo em vista a solicitação do Prefeito, através do Ofício 
185/2020, de 23-6-2020, Torno Insubsistente e sem Efeito “a 
bem do interesse público” a publicação do Termo de Convênio 
410/2019, Processo SDR-3022922/2019, do Município de Itapira, 
publicado do D.O. de 11-12-2019, página 129, objetivando a 
construção de piscina pública no Bairro Eleutério.

Tendo em vista a solicitação do Prefeito, através do Ofício 
185/2020, de 23-6-2020, Torno Insubsistente e sem Efeito “a 
bem do interesse público” a publicação do Termo de Convênio 
412/2019, Processo SDR-3023370/2019, do Município de Itapira, 
publicado do D.O. de 11-12-2019, página 129, objetivando a 
construção de piscina pública no Bairro Ataliba Nogueira.

 Justiça e Cidadania
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SJC-7, de 2-2-2021
SJC-PRC-2021/00038

Regulamenta a utilização de recursos da tec-
nologia para a realização de videoconferência 
nos procedimentos administrativos das Comissões 
Especiais de Discriminação em razão de Orientação 
Sexual ou Identidade de Gênero, ou à pessoas 
vivendo com HIV/AIDS, de Discriminação Racial e 
Discriminação Religiosa, bem como nos processos 
de apuração preliminar

O Secretário da Justiça e Cidadania, conforme artigo 35, 
inciso II, alínea “c”, do Decreto estadual 59.101, de 18-04-2013, 
com fundamento nas Leis estaduais 10.948/2001, 11.199/2002, 
14.187/2010 e 17.157/2019;

Considerando o disposto na Lei estadual 10.261/1968, 
alterada pela Lei Complementar 942, de 6 de junho de 2003 e 
na Lei estadual 10.177/1998;

Eliane Telles Antonio 18767142 Oficial Administrativo Polícia Militar
Elisabeth Rosa 7182900 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Elisete Cassia Liborio Souza 16536733 Oficial Administrativo Polícia Militar
Elizete Eunice de Souza 15387006 Oficial Administrativo Polícia Militar
Elvis Praisler 11177967 Oficial Administrativo Polícia Militar
Elza dos Santos Lopes Ferreira 9113339 Oficial Administrativo Polícia Militar
Elza Evangelista Louredo 14982090 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Emilse Souza Leao 16456200 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Eni Maria de Carvalho Lima 17930083 Oficial Administrativo Polícia Militar
Eny Pinheiro 13793475 Oficial Administrativo Polícia Militar
Esther Oliveira Barao 17659263 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Eunice Aparecida R Da Cruz 18277018 Oficial Administrativo Polícia Militar
Eunice Nicolau da Silva 21949624 Oficial Administrativo Polícia Militar
Fernanda Domingos Matheus 13969321 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Francisca Lopes da Silva 19471633 Oficial Administrativo Polícia Militar
Genecy Lopes de Oliveira 21761344 Oficial Administrativo Polícia Militar
Geny Aparecida de Souza 12878972 Oficial Administrativo Polícia Militar
Giane Venute 21519461 Oficial Administrativo Polícia Militar
Gilberto Garcia 7878076 Oficial Administrativo Polícia Militar
Giselda Cordeiro L Castro 19994162 Oficial Administrativo Polícia Militar
Hercules Dourado 11535370 Oficial Administrativo Polícia Militar
Iara Maria de Souza Pimentel 15469270 Oficial Administrativo Polícia Militar
Ines Batista da Silveira 8802438 Oficial Administrativo Polícia Militar
Iolanda Ferreira dos Santos 11859627 Oficial Administrativo Polícia Militar
Iolanda Pereira de Souza 12810877 Oficial Administrativo Polícia Militar
Iraci Oliveira Silva Carvalho 15262717 Oficial Administrativo Polícia Militar
Ivani Pereira dos Reis Fontana 16230136 Oficial Administrativo Polícia Militar
Ivani Ribeiro da Silva 20258420 Oficial Administrativo Polícia Militar
Ivete Rodrigues Feitor 5893570 Oficial Administrativo Polícia Militar
Ivone Alves 13001449 Oficial Administrativo Polícia Militar
Ivone Candida de Oliveira 7388703 Oficial Administrativo Polícia Militar
Ivone Vieira Bispo 12456955 Oficial Administrativo Polícia Militar
Izabel Cristina S Oliveira 18590160 Oficial Administrativo Polícia Militar
Janice de Almeida Magalhaes 18653716 Oficial Administrativo Polícia Militar
Joana D Arc Martins Brasileiro 17098661 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Joaselia Paiva Lima de Assis 16580014 Oficial Administrativo Polícia Militar
Jocelina Maria da Silva 12725688 Oficial Administrativo Polícia Militar
José Carlos Domingues 20413726 Oficial Administrativo Polícia Militar
José Luis Sampaio 10840368 Oficial Administrativo Polícia Militar
Karla Maria M De Oliveira 3654124 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Lenir Maria Soares 11117665 Oficial Administrativo Polícia Militar
Lucia Maria Reginaldo 16866349 Oficial Administrativo Polícia Militar
Luiz Carlos Hornich 20278425 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Luiz Carlos Magalhaes 9170553 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Luiza Marques Caramujo Andrade 20125553 Oficial Administrativo Polícia Militar
Luzia Aparecida Filiano 17113253 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Luzia Guilherme da Silva 13800217 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Madalena Maria Silva 10461581 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Mafalda Fernandes Aragao 24447806 Oficial Administrativo Polícia Militar
Mara Silvia Carvalho de Paula 18303065 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marcia Helena Costa Cezario 9774748 Oficial Administrativo Polícia Militar
Marcia Regina da Silva 21911128 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marcia Regina R De Lima 18864852 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marcia Regina Vara 17745393 Oficial Administrativo Polícia Militar
Margareti Olindina Couto 24413561 Oficial Administrativo Polícia Militar
Maria Aparecida das Neves 13091600 Oficial Administrativo Polícia Militar
Maria Assunta Gomes dos Santos 15523364 Oficial Administrativo Polícia Militar
Maria Cristina Oliveira Santos 11531940 Oficial Administrativo Polícia Militar
Maria da Fe Leal Santos 17809507 Oficial Administrativo Polícia Militar
Maria das Gracas Almeida Souza 15831928 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Maria de Lourdes Oliveira 19852415 Oficial Administrativo Polícia Militar
Maria Helena de Sousa 16154220 Oficial Administrativo Polícia Militar
Maria Helena Lopes dos Santos 14697550 Oficial Administrativo Polícia Militar
Maria I Aureliano de Jesus 5593192 Oficial Administrativo Polícia Militar
Maria Ines Sica 20044867 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Maria José Berteloni 18342060 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Maria José Mariano de Oliveira 21621104 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Maria Lourdes de Carvalho 3869917 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Maria Lucia Goncalves Ferreira 15482904 Oficial Administrativo Polícia Militar
Maria Nilsa Ferreira 10370608 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marina Aparecida S Perpetuo 18525799 Oficial Administrativo Polícia Militar
Marinalva Santos 13089395 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marisa Paulo Caboatan 20112065 Oficial Administrativo Polícia Militar
Marjonlaine Grilenzoni Leal 18483417 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marlene Anis 9714381 Oficial Administrativo Polícia Militar
Marlene Celestino Francisco 19268733 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marlene Correa dos Reis 10371935 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marlene de Barros Silva 17457981 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marlene Maria de Sousa Calixto 8713084 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marley Beck Cangussu 19351625 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marli Militao 20738305 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Marli Rodrigues Portenho 22762326 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Mauricio Antunes Machado 15880756 Oficial Administrativo Polícia Militar
Meire Alba Messias Cardoso 12896489 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Milady Fatima Monte Juremeira 13175975 Oficial Administrativo Polícia Militar
Miriam Marcondes 17318601 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Monica Leite da Silva 16853293 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Nadir Rodrigues de Oliveira 14386962 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Nilce Batista de Oliveira 14022281 Oficial Administrativo Polícia Militar
Osvaldo Casemiro de Sousa 6524784 Oficial Administrativo Polícia Militar
Ozaneia Alves 18216242 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Patricia Campanelli Goncalves 20466287 Oficial Administrativo Polícia Militar
Patricia Lamin Mattos Camargo 21856646 Oficial Administrativo Polícia Militar
Pricila Paolillo Z Correia 19359079 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Raquel Gomes de Oliveira Brito 13968101 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Reinaldo Poli 9037775 Oficial Administrativo Polícia Militar
Rita de Cassia Barbosa 19896987 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Rita de Cassia X De Carvalho 23765408 Oficial Administrativo Polícia Militar
Rivaneide Souza Rosa Francisco 18214519 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Rosa Maria Alves 7226504 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Rosa Maria Chapani Oliveira 22587268 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Rosane Alves Montahari 17282235 Oficial Administrativo Polícia Militar
Rosangela dos Santos 26664123 Oficial Administrativo Polícia Militar
Rosangela Silva B Santos 15599406 Oficial Administrativo Polícia Militar
Rosangela Soares G Ignacio 20737827 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Roseli Aparecida Lima Mendes 12769284 Oficial Administrativo Polícia Militar
Rosemeire Fortunato 13171930 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Sandra Cristina dos Santos 21133182 Oficial Administrativo Polícia Militar
Sandra Leticia Marinaci 15239552 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Sandra Rosa da Silva Dias 16285811 Oficial Administrativo Polícia Militar
Sara Maria Bonifacio 5309726 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Silvana Mendes de Almeida 17135113 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Silvia Eustaquio de Souza 8062644 Oficial Administrativo Polícia Militar
Silvia Ventura N Costa 10675406 Oficial Administrativo Polícia Militar
Sirlei Bordin Toesca 18974386 Oficial Administrativo Polícia Militar
Sonia Carlech 7183718 Oficial Administrativo Polícia Militar
Sonia Macedo Nascimento Caires 10814698 Oficial Administrativo Polícia Militar
Sonia Maria Alberto L Amorim 12713534 Oficial Administrativo Polícia Militar
Sonia Regina Inacio de Souza 20052226 Oficial Administrativo Polícia Militar
Sueli Aparecida Marcon Marques 13042553 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Sueli Arruda de Oliveira 15140640 Oficial Administrativo Polícia Militar
Sueli de Franca 12154844 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Sueli Emiliano da Silva 7812136 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Sueli Pereira Parra 11894399 Oficial Administrativo Polícia Militar
Telma Cezar 18182462 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Teresa Deolinda Chaves F Nobre 13546154 Oficial Administrativo Polícia Militar
Vera Lucia o L Nascimento 11821059 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Vera Lucia Rodrigues de Souza 5557378 Oficial Administrativo Polícia Militar
Vilma Camargo Nunes Almeida 7976485 Oficial Administrativo Polícia Militar
Vilma Nery de Souza 14445767 Oficial Administrativo Polícia Militar
Viviane Suzana Wocher 16890600 Auxiliar Serv. Gerais Polícia Militar
Welson Luiz Pereira 18411072 Oficial Administrativo Polícia Militar
Wilma de Oliveira Santos 18038791 Oficial Administrativo Polícia Militar
Wilson Nifosci 5273189 Oficial Administrativo Polícia Milita


